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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - Institui o serviço de atendimento telefônico destinado a receber denúncia de 
prática de atos ou infrações contra o meio ambiente, na forma de “Disque-Denúncia”. 
 
Parágrafo único – A denúncia apresentada na forma prevista no caput deste artigo 
será encaminhada ao órgão competente para a devida apuração. 
 
Art. 2º - Não será exigido qualquer meio de identificação pessoal do denunciante. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por meio das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementares se 
necessárias. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por escopo realizar análise acerca da defesa 
do meio ambiente como um dos princípios que regem a ordem econômica brasileira, 
chamando a atenção para a importância da interdisciplinaridade existente entre o 
direito e a economia, além das conseqüências geradas pela inseparável e turbulenta 
convivência do homem, seus anseios desenvolvimentistas e o meio em que vive. 

Pode-se concluir atualmente que a opção pelo desenvolvimento 
constitucionalmente previsto, isto é, consciente das limitações da natureza, 
preventivo e educativo, é a única medida racional e plausível na busca da solução 
da questão desenvolvimento x natureza, a qual deve refletir, para sua real eficácia, 
na cultura jurídica e jurisprudencial do país. 

Estudiosos da área ambiental apontam o desenvolvimento sustentável como 
um dos desafios do século XXI. Afinal, desde os tempos remotos o meio ambiente é 
atingido pelas transformações da chamada sociedade de risco. 

Todavia, a superficialidade estabelecida nas relações entre o homem e a 
natureza gerou a crise do pensamento tradicional na atualidade. Como 
conseqüência, busca-se um novo paradigma que permita ao homem refletir sobre o 
que se quer fazer com o espaço habitat da humanidade. É nesse contexto que o 
conceito de desenvolvimento sustentável acabou ganhando importância e relevância 
mundial. 

Precipuamente, a presente proposição tem como objetivo diminuir o pesado 
passivo ambiental gerado pela agressiva política mercantilista, avanço tecnológico e 
consumismo desenfreado. Tendo como pano de fundo o paradigma do 
desenvolvimento econômico de um lado e da sustentabilidade do planeta de outro, 
objetiva-se compreender a proteção do meio ambiente como um dos princípios da 
ordem econômica, suas implicações e limitações na sociedade atual e futura. 

O tema ora proposto, consagrado no artigo 225 da Constituição Federal, 
obriga o intérprete a opções valorativas sobre o exercício dos direitos individuais 
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cotejados com a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, de 
modo que aqueles não se sobreponham a esta. 

Fica claro que a defesa do meio ambiente, elencada como um dos princípios 
da ordem econômica, não tem como objetivo principal obstacularizar o exercício da 
atividade econômica como um todo, mas certamente àquela que provoque prejuízo 
e degradação ambiental. 

A criação de um instrumento de denúncia apresenta-se como uma forma 
avançada de conscientização das ações comissivas e omissivas, repercutindo 
diretamente e indiretamente na natureza, contribuindo para uma rápida identificação, 
incentivando a denúncia de forma segura, amenizando os efeitos das ações 
irresponsáveis desenvolvidas pelos agentes agressores do meio ambiente. 

Pela gravidade e muitas vezes irreversibilidade das situações 
que envolvem o meio ambiente, é mister a máxima cautela e prudência, 
principalmente, porque a humanidade precisa se conscientizar de que homem, 
natureza e desenvolvimento não são conceitos dissociados; muito pelo contrário, 
são definições que se completam e se integram. 

O estímulo a um comportamento proativo, diretamente ligado às questões de 
preservação do meio ambiente, justifica a presente propositura, desencorajando a 
prática de tais agressões e diminuindo a sensação de impunidade existente. 

Ante o exposto, esperamos ver aprovada a presente proposição com o apoio 
dos eminentes pares. 
 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2013. 
 
 

FERNANDO JORDÃO 
Deputado Federal – PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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